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DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO 'PN:,4 331 
'"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DANDO OUTRAS 
-PROVIDÊNCIAS',  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO 	:DO 
PARANÁ, no uso- de suas atribuiçáes legais e considerando o ' 
disposto na Lei Municipal n284 , de 21 de dezembro de 1.973, 
bECRET A: 

Art. 12- Fica abeto no Departamento de Finan 
ças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ate a importância de Cr$-15.000,00 
(quinze mil cruzeiros) para ocorrer despesas de manutenção da 
Delegacia do Serviço Militar, desta cidade, obedecendo-se a 
seguinte ordem de classificaçao para efeitos de contabiliza-' 
ção, nos termos da Lei Federal n2 4.320 de 17 de Março 	de 

1.964: 
Art. 22- Para cobertura, fica anulada parcial 

mente a seguinte dotação do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

- Divisão de bras e Edificaçoes 

4.0.0.0 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 	Investimentos 

• 4.1.2.0.94 	Serviços em Regime de Programação Especial 
656- Obras de asfaltamento......Cr1)-15.000,00 

Art. 32- Este decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de dezembro de 1.9734.  
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